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&todo de Sao 'PoMLo 

Em de 

L E I 584 
29 de dezembro de l958 

A Câmara Municipal de São José dos Cam: os decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

1i.r tigo 112 - E facultado o r agartento em 10 (dez) -- , , 
prestaçoes I!lensais, dos debites fiscais inscritos na Divida ativa l·funici 
pal ,ainda não ajuizados e de importância superior a , 2.000 , 00 (dois mil 
cruzeiros). 

§ 1º - O beneficio de que trata êste artigo deve
rá ser requerido no prazo de sessenta (60) dias, a contar da publicação 
desta lei. 

§ 2~ - O atrazo no pagamento de uma das prestaçÕes 
com a tolerância de 5 (cinco ) dias, i mplicará no cancelamento do benefi -

, .. 
cio, sendo o remanescente da divida encaninhada imediatament e a cobrança 
judicial . . , 

Art1go 2º - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as dis l)osiçÕes :fcontr ' 

~ N Prefeitura da E$ta cia s~ s Campos , em 
29 de dezembro de 1. 958 . 

~lmano Ferreir a Veloso 
Prefeito Munici _:->a l ., ... 

""' Registrada e publicada na Secção do ~pediente 

e Pessoal , aos vinte e nove dias do de dezembr~ de mil novecentos 
e cinquenta e oito . 

aga Neto -
tt to da .:·. E • P • 



DE 18 DE DEZEMBRO DE 1.958 
Orça 
José 

toe Campos, de ao8rdo com o que lhe 
1 seguinte leia 
I AP!'l'ULO I 
IE CEI'l'A GE RAL 

a receita e t'ixa a despesa da Estânci. i f, 0o ;:; 
- \) v v,., 

doa Campos para o exercício de 1 929 
t'aculta o parágrafo )R,do artigo )2 , da Lei 

o exercício de 1959, é orçada em or$45.000. 000 , 00 (quarenta e cinco milhÕes de cru-
1 vigor, obedecen4o a seguinte classificação: 

PARCIAL 

2.200.000,00 
1 0.000, 00 

••••• ••••••• __ ___,5::_::•:..:0:.::0:.::0;.~,,.:0.:,0 

· ........... . 

7.6go. ooo, oo 
)0. 000, 00 
10.000,00 

8.000 . 000, 00 
75. ooo, oo 
25 . 000,00 

1.198. 000, 00 
1.000 , 00 
1. 000 , 00 

2.215.000, 00 

7.7)0.000, 00 

8 . 100.000 , 00 

l. 200. ooo, 00 

1.600.000,00 

20. 845 . 000, 00 

240. 000, 00 

5.000, 00 

IS 

2.215. 000, 00 

7. 7 )0. 00~.00 

8.100.000, 00 

1. 200 . 000._.00 

l. 600 . ooo , 00 

240. 000,00 

5. 000 , 00 


